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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 

Secretaria Municipal de Gabinete 

LEI Nº 1194/2024 - DE 19 DE AGOSTO DE 2024. 

 

FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMARANTE-PI, PARA O QUADRIÊNIO 

2025/2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARANTE, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições que por Lei lhe são conferidas, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprova 

e ele, em nome do povo Amarantino, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Os subsídios dos Vereadores desta Câmara Municipal de Amarante, para o 

quadriênio 2025/2028, serão pagos de acordo com os critérios determinados nesta lei. 
 

Art. 2º Os subsídios fixados nesta lei poderão ser revistos anualmente, de 

conformidade com o disposto nos incisos X e XI, do art. 37 da Constituição Federal. 
 

Parágrafo único. O índice usado para a revisão geral anual será o INPC-IBGE ou outro que 

vier a substituí-lo. 
 

Art. 3º Os valores dos subsídios mensais fixados para vigorar a partir de 1º de janeiro 

de 2025 serão de: 
 

I – R$ 8.000,00 (oito mil reais) para o Vereador; 
 

II – R$ 10.800,00 (dez mil oitocentos reais) para o Vereador Vice-Presidente,1º, 2°e 3° 

Secretário; 
 

III – R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais) para o Vereador Presidente. 
 

Art. 4º Será considerado pagamento indevido o valor que ultrapassar os subsídios 

estabelecidos nesta Lei, ficando o favorecido obrigado a repor ao cofre municipal, 

devidamente corrigido, o valor apurado no final da Sessão Legislativa. 
 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2025. 
 

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE – PI, 19 DE AGOSTO DE 2024. 

REGISTRE-SE, PIBLIQUE-SE no Diário Oficial dos Municípios, conforme 

disposição expressa no art. 34-A,§ 1º, 1 da Lei Orgânica do Município. 

CUMPRA-SE, 

 

 

 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei aos vinte e oito dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e quatro, e encaminhado à imprensa para publicação oficial. 
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